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CONCURSO NOVA SEDE DO SEBRAE EM RONDÔNIA 

Concurso Público Nacional de Arquitetura e Urbanismo para a elaboração dos projetos da Nova 

Sede do Sebrae em Rondônia, no município de Porto Velho 

 

ANEXO III  

PROJETOS EXECUTIVOS 

 

Este anexo apresenta a descrição dos projetos, disciplinas, escopos, etapas e demais 

condicionantes técnicos para a elaboração dos projetos, em conformidade com as “Tabelas de 

Honorários de Serviços de Arquitetura e Urbanismo do Brasil”, estabelecidas pelas Resoluções 

CAU/BR nº 64/2013 e nº 76/2014, em atendimento à Lei nº 12.378/2010 e às Normas Técnicas 

Brasileiras NBR 13.532 (Elaboração de Projetos de Edificações – Arquitetura) e NBR 13.531 

(Elaboração de Projetos de Edificações – Atividades Técnicas), bem como às normativas específicas 

do SEBRAE. 

1. DISCIPLINAS DE PROJETOS EXECUTIVOS 

O projeto executivo constitui o conjunto completo e detalhado de informações técnicas necessárias 

à perfeita compreensão e execução da obra, conforme definido na NBR 13.531 e NBR 13.532. Ele 

compreende o desenvolvimento final de todas as disciplinas de projeto, com o detalhamento 

construtivo, dimensionamento, especificações, memoriais, planilhas e desenhos compatibilizados, 

permitindo a correta execução, fiscalização e orçamento da edificação. Cada disciplina deve 

atender às Normas Técnicas Brasileiras (NBR) específicas da sua área de atuação, assegurando 

precisão técnica, conformidade legal, desempenho, segurança e qualidade na execução da obra.  

As disciplinas de Projeto Executivo são: 

1.1 Projeto de Arquitetura – Concepção espacial, funcional e estética da edificação, assegurando 

o atendimento à legislação urbanística e normativas construtivas, inclusive: coordenação geral 

dos projetos, protocolo e acompanhamento dos licenciamentos, projeto de acessibilidade, 

adequação de normas de desempenho, detalhamento das soluções, especificações especiais de 

sustentabilidade, atendimento pleno ao contratante. 

1.2 Arquitetura de Interiores – Organização interna dos ambientes (lay-out), especificando 

materiais, revestimentos, mobiliário fixo e padronizado e elementos de ambientação. 

1.3 Projeto de Arquitetura da Paisagem – Detalha os espaços externos, áreas verdes e de 

convivência (eventualmente internos), integrando aspectos estéticos, funcionais e ambientais. 

1.4 Projeto de Fundações – Determina o tipo e as dimensões das fundações, conforme as 

cargas estruturais e as características do solo, a partir dos estudos geotécnicos fornecidos. 

1.5 Projeto de Estruturas de Concreto (mistas) – Define o dimensionamento e detalhamento 

dos elementos estruturais em concreto armado, protendido ou misto (outras tecnologias), 

garantindo estabilidade e segurança. 
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1.6 Projeto de Instalações Hidrossanitárias Prediais – Dimensiona e especifica os sistemas 

hidráulicos, sanitários e pluviais, assegurando funcionalidade, higiene e eficiência, inclusive 

integração dom PPCIP. 

1.7 Projeto de Instalações Elétricas – Define a distribuição de energia elétrica (subestação, 

AT e BT), quadros, circuitos e dispositivos de proteção, conforme normas técnicas e de 

segurança. 

1.8 Projeto de Lógica e Rede Estabilizada – Especifica a infraestrutura para redes de dados, 

telefonia e sistemas de automação, com desempenho e confiabilidade adequados. 

1.9 Projeto Luminotécnico – Determina a distribuição, tipos e níveis de iluminação artificial, 

considerando conforto visual, eficiência energética e estética, inclusive para a iluminação externa 

da edificação. 

1.10 Projeto de Condicionamento Acústico – Define soluções construtivas e materiais para 

controle e isolamento sonoro nos ambientes que apresentem essa exigência. 

1.11 Projeto de Sonorização – Especifica o sistema de áudio e difusão sonora para auditórios, 

salas de treinamento e espaços equivalentes. 

1.12 Projeto de Climatização – Dimensiona e detalha sistemas de climatização e ventilação, 

garantindo conforto térmico e eficiência energética. 

1.13 Projeto de Gás – Especifica o atendimento e sistema de distribuição de gás combustível, 

com segurança, ventilação e estanqueidade adequadas. 

1.14 Projeto de Instalações Prediais de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico 

(PPCIP) – Detalha sistemas de detecção, alarme, combate e evacuação conforme exigências 

legais. 

1.15 Projeto de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA) – Define o sistema de 

captação e aterramento da edificação para proteção contra raios e surtos elétricos. 

1.16 Projeto de Segurança, CFTV e Alarme – Projeto específico de sistemas de controle de 

acesso, monitoramento por câmeras e alarmes de intrusão. 

1.17 Projeto de Instalações Mecânicas, Elevadores e Outros – Detalha equipamentos 

mecânicos e de transporte vertical, garantindo desempenho, acessibilidade e segurança. 

1.18 Projeto de Certificação Ambiental – Define estratégias e especificações técnicas para 

atender requisitos de sustentabilidade e certificações ambientais, notadamente LEED e Procel 

BR. 

1.19 Projeto de Comunicação e Sinalização – Planeja e detalha sistemas de comunicação 

visual e sinalização informativa, direcional e de segurança. 

1.20 Compatibilização de Projetos – Consiste na integração técnica de todas as disciplinas 

envolvidas, identificando e corrigindo interferências entre os sistemas e componentes 

construtivos, garantindo a coerência das soluções adotadas, a exequibilidade da obra e a 

conformidade com as NBRs específicas de cada especialidade.  
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1.21 Orçamento Completo – Apresenta a estimativa detalhada de materiais, quantitativos e 

custos para a execução da obra, inclusive Cronograma Físico-Financeiro com o planejamento 

temporal das etapas da obra. 

 

Todos os projetos incluem seus respectivos memoriais descritivos, planilhas quantitativas, 

cadernos de especificações e demais documentos técnicos que compõem o conjunto de um 

Projeto Executivo, assegurando sua completa definição e compatibilização. 

Todos os projetos deverão ser desenvolvidos em plataforma BIM (Building Information Modeling), 

conforme as diretrizes estabelecidas pela ABNT NBR 15.965 e pelas normativas do CAU/BR, 

garantindo integração entre disciplinas, consistência das informações, rastreabilidade de dados e 

maior precisão na compatibilização, orçamento e execução da obra. 

As maquetes digitais, modelos 3D, renderizações e simulações virtuais integram o escopo dos 

serviços descritos, sendo parte fundamental da comunicação técnica e da visualização do projeto. 

Fica excluída deste escopo a elaboração de maquetes físicas, que não é objeto contratual. 

Os estudos de solo, ensaios geotécnicos e relatórios de sondagem necessários à definição das 

soluções de fundação e estrutura encontram-se descritos e anexados aos documentos técnicos 

complementares do Edital. 

As normativas específicas do SEBRAE, em anexo, servem como referência complementar e 

pautarão as exigências particulares para a elaboração de cada projeto, orientando o 

desenvolvimento das soluções, critérios técnicos e parâmetros de desempenho que devem ser 

atendidos, garantindo conformidade com as diretrizes institucionais e a adequação ao objeto 

contratado.  

 

2.  ETAPAS DE PROJETO 

A divisão em etapas dos serviços a serem contratados visa facilitar a elaboração dos mesmos e o 

acompanhamento e aprovação por parte do Contratante e dos órgãos de licenciamento. 

A etapa de Estudo Preliminar, de todo o conjunto de disciplinas de projeto envolvidas, é 

considerada equivalente ao conteúdo das propostas entregues no Concurso pelos 

participantes, notadamente pela proposta selecionada como vencedora do Concurso. A normativa 

define Estudo Preliminar da seguinte forma: 

4.2.2.1. Estudo preliminar (EP) Etapa destinada à concepção e à 

representação do conjunto de informações técnicas iniciais e aproximadas, 

necessários à compreensão da configuração da edificação, podendo incluir 

soluções alternativas. (CAU/BR, 2013, p. 18) 

 

Nesse sentido, as etapas descritas a seguir são as que serão objeto de contratação e referem-se, 

basicamente, a três etapas: Anteprojeto, Projeto Legal e Projeto Executivo. 
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A etapa de Anteprojeto é assim definida pela normativa citada: 

4.2.2.2. Anteprojeto (AP): Etapa destinada à concepção e à representação 

das informações técnicas provisórias de detalhamento da edificação e de 

seus elementos, instalações e componentes, necessárias ao inter-

relacionamento das atividades técnicas de projeto e suficientes à elaboração 

de estimativas aproximadas de custos e de prazos dos serviços de obra 

implicados. (CAU/BR, 2013, p. 18) 

O Projeto Legal é considerado um desdobramento da etapa de Anteprojeto, e assim descrito 

pela normativa citada: 

4.2.2.2. (...) Esta etapa inclui a elaboração dos Documentos Para Aprovação 

(ou “Projeto Legal”), destinada à representação das informações técnicas 

necessárias à análise e aprovação, pelas autoridades competentes, da 

concepção da edificação e de seus elementos e instalações, com base nas 

exigências legais (municipal, estadual, federal), e à obtenção do alvará ou das 

licenças e demais documentos indispensáveis para as atividades de 

construção. (CAU/BR, 2013, p. 18) 

A etapa de Projeto Executivo, da mesma forma, é assim descrito pela normativa citada: 

4.2.2.3. (...) 

b) Projeto para execução (PE): Subetapa destinada à concepção e à 

representação final das informações técnicas da edificação e de seus 

elementos, instalações e componentes, completas, definitivas, necessárias e 

suficientes à licitação (contratação) e à execução dos serviços de obra 

correspondentes. (CAU/BR, 2013, p. 19) 

Portanto, o serviço contratado será desenvolvido em três etapas: Anteprojeto, Projeto Legal e 

Projeto Executivo. O Anteprojeto compreende a concepção e o detalhamento preliminar da 

edificação, suficiente para estimativas de custo e prazo. O Projeto Legal é o desdobramento dessa 

fase, voltado à elaboração dos documentos técnicos necessários à aprovação junto aos órgãos 

competentes e à obtenção das licenças exigidas. Por fim, o Projeto Executivo reúne o conjunto 

completo e definitivo das informações técnicas necessárias à licitação, contratação e execução da 

obra, garantindo precisão e conformidade normativa.  

3. HONORÁRIOS DOS SERVIÇOS 

Os honorários profissionais foram definidos a partir da lista das disciplinas de projeto apresentadas 

neste documento e dimensionados de forma coerente com as áreas previstas no Anexo II – Termo 

de Referência.  

O cálculo dos valores segue as diretrizes das Resoluções CAU/BR nº 64/2013 e nº 76/2014, com 

ajustes às exigências específicas do objeto, considerando as características do terreno de 

implantação, a complexidade técnica dos projetos, as normativas internas e os 

condicionantes físicos e legais locais.  
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Os valores foram parcialmente adequados à realidade da região, mantendo, contudo, referências 

nacionais de remuneração profissional, uma vez que se trata de concurso de abrangência 

nacional. O detalhamento completo dos honorários encontra-se apresentado na planilha anexa.  

Os honorários apresentados estão orçados em valores totais, abrangendo todos os encargos 

incidentes sobre a empresa contratada, incluindo impostos, taxas profissionais, custos 

administrativos, despesas operacionais, insumos técnicos e demais componentes do BDI 

(Bonificação e Despesas Indiretas), representando, portanto, o valor global e final da prestação dos 

serviços contratados. 

4. PARCELAMENTO DAS ETAPAS 

Conforme mencionado, o Estudo Preliminar (EP), já entregue no âmbito do Concurso, foi 

integralmente pago como premiação, conforme disposto no item 15.2 do Edital.  

Para o valor remanescente, correspondente ao montante total do contrato, as parcelas serão 

distribuídas da seguinte forma:  

a) Anteprojeto (AP) – 40%,  

b) Projeto Legal (PL) – 10% e  

c) Projeto Executivo (PE) – 60 ou 50%.  

Nos casos em que não houver exigência de Projeto Legal por parte dos órgãos competentes, os 

percentuais de pagamento serão redistribuídos, mantendo os 40% para o Anteprojeto (AP) e 

passando a 60% para o Projeto Executivo (PE). Ver Anexo A deste documento, com detalhes de 

cada projeto e suas respectivas parcelas. 

5. PRAZOS DE EXECUÇÃO 

Os prazos de elaboração dos serviços serão os seguintes:  

a) Anteprojeto (AP) – 60 dias,  

b) Projeto Legal (PL) – 30 dias e  

c) Projeto Executivo (PE) – 90 dias.  

Não estão incluídos nesses prazos os períodos destinados à avaliação e revisão pela fiscalização 

do contratante. Cada etapa subsequente terá início apenas após a aprovação do produto da 

etapa anterior.  

O cronograma físico-financeiro detalhado da execução dos serviços deverá ser elaborado e 

submetido à aprovação após a contratação do vencedor, em conformidade com as disposições 

do edital e seus anexos.  

6. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 

6.1. ANTEPROJETO 

A continuidade e o desenvolvimento do projeto arquitetônico pela CONTRATADA devem ser pauta 

da primeira reunião técnica com a CONTRATANTE, o SEBRAE/RO, a fim de assegurar o 
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desenvolvimento da proposta original e debater os eventuais ajustes, desde que sejam necessários 

ao perfeito desenvolvimento das etapas subsequentes ao Estudo Preliminar.  

O Anteprojeto deve ser desenvolvido de acordo com as normas vigentes e consiste na revisão e na 

continuidade do Estudo Preliminar selecionado como vencedor do Concurso Público, 

contemplando, incorporando e/ou justificando os apontamentos do Parecer da Comissão Julgadora 

e do CONTRATANTE. 

O Anteprojeto destina-se à concepção e à representação das informações técnicas provisórias de 

detalhamento da edificação e de seus elementos, instalações e componentes, necessárias ao inter-

relacionamento das atividades técnicas de projeto e suficientes à elaboração de estimativas 

aproximadas de custos e de prazos dos serviços de obra implicados. 

Inclui as informações técnicas sucintas e suficientes para a caracterização geral da concepção 

adotada e das diretrizes adotadas, contendo indicações das funções, dos usos, das formas, das 

dimensões, caracterização específica dos elementos construtivos e dos seus componentes 

principais, indicações das tecnologias recomendadas relativas as soluções alternativas gerais e 

especiais, bem como de quaisquer outras exigências prescritas ou de desempenho.   

6.2. PROJETO LEGAL 

Esta etapa inclui a elaboração dos Documentos para Aprovação ou “Projeto Legal”, destinada à 

representação das informações técnicas necessárias à análise e aprovação, pelas autoridades 

competentes, da concepção da edificação e de seus elementos e instalações, com base nas 

exigências legais (municipal, estadual, federal), e à obtenção do alvará ou das licenças e demais 

documentos indispensáveis para as atividades de construção. 

Para a edificação proposta, devem ser apresentadas as informações necessárias e suficientes para 

atender às exigências legais e procedimentos de análise e aprovação do projeto junto aos órgãos 

competentes, além de informações técnicas relativa à edificação (ambientes interiores e exteriores), 

detalhamento dos elementos da edificação e especificação dos componentes construtivos 

relevantes para a reforma e ampliação. 

Ao final desta etapa, deve ser prevista a submissão do projeto para a aprovação dos órgãos 

competentes. 

6.3. PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES 

O Projeto Executivo prevê a produção de todas as informações relativas à execução de todos os 

projetos, onde devem ser entregues os desenhos definitivos das soluções de implantação, 

informando e validando as condicionantes técnicas e o programa do empreendimento, levantados 

na fase anterior, bem como que os sistemas e métodos construtivos propostos. 

Esta etapa também exige uma solução definitiva e global para os materiais de acabamento, 

validando as atividades e fases anteriores, os memoriais descritivos de especificações de materiais 

que irão caracterizar as condições de execução e padrão de acabamento para cada tipo de serviço, 
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além de indicar os locais de aplicação de cada um dos materiais e tipos de serviço, bem como que 

a diagramação e o detalhamento de pisos e pavimentações, detalhamento de elementos 

construídos, o desenvolvimento completo de projeto de vegetação e a coordenação e 

compatibilização de todos os projetos. 

A Orçamentação e o Cronograma devem conter informações relativas às conclusões do serviço 

com vista ao atendimento dos objetivos traçados no programa de necessidades. 

Todos os projetos compatibilizados, ou seja, retirando interferências, acrescentado informações de 

um projeto que interferem em outro, incluindo níveis aprofundados de detalhamento, entre outros. 

6.4. ORIENTAÇÕES GERAIS 

Os Projetos deverão ser acompanhados dos seus respectivos cadernos de encargos e 

especificações, além de memoriais descritivos contendo uma minuciosa discriminação dos 

materiais e serviços a serem utilizados, de modo a apresentar condições que permitam ao 

CONTRATANTE a realização da respectiva licitação para a execução das obras, de acordo com as 

normativas, devendo ser organizada a perfeita compatibilização e apresentação itemizada 

correspondente entre memorial descritivo, orçamento e cronograma de obra. 

O Memorial deve contemplar todos os Projetos, definindo materiais, requisitos e especificações de 

desempenho, quantitativos e procedimentos, sem ser vinculado à marca específica, com preços 

cotados pela planilha SINAPI, sempre que possível. 

Os assuntos a serem descritos nos memoriais deverão seguir a mesma lógica da apresentação dos 

Projetos e no orçamento, partindo-se do geral para o detalhe. 

Os orçamentos devem ser realizados a partir das referências do modelo SINAPI, ou diretamente 

por cotação de preços de fornecedores, em especial para itens específicos, neste caso devendo 

ser apresentado, no mínimo, o valor de 03 (três) fornecedores distintos, ou, ao menos, 02 (dois) 

fornecedores e uma justificativa de negativa em casos especiais. 

No Memorial de Cálculo, os quantitativos devem ser apresentados de forma descritiva, não sendo 

aceitas citações como “ver projeto”. 

Considera-se como componentes do Projeto Executivo a coordenação e a compatibilização dos 

Projetos Executivos de Arquitetura e Complementares com cruzamento e planejamento das 

interferências recíprocas e orientação aos respectivos responsáveis técnicos quanto à 

harmonização com a arquitetura, e desta com os demais projetos, objetivando a composição de um 

Projeto Executivo unificado. 

O Projeto Executivo deve estar coerente com o Anteprojeto e este com a proposta apresentada 

pela equipe vencedora e deve contemplar os apontamentos do Parecer da Comissão Julgadora e 

do CONTRATANTE. 
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O CONTRATANTE se reserva o direito de realizar a revisão dos Projetos, em especial fundamentado 

pelo Parecer da Comissão Julgadora do Concurso, bem como se reserva ao direito de realizar 

ajustes e aprovações intermediárias e finais dos Projetos.  

O prazo para a primeira reunião da Comissão de Fiscalização com a CONTRATADA será de até 10 

(dez) dias úteis a contar da data da assinatura do CONTRATO.  

Após a entrega dos Anteprojetos de Urbanismo e Complementares e dos Projetos Executivos e 

Complementares, a Comissão de Fiscalização terá até 10 (dez) dias úteis para, mediante Parecer, 

receber ou recomendar ajustes no Projeto entregue pela CONTRATADA.  

Havendo recomendações de ajustes no Parecer da Comissão de Fiscalização, a CONTRATADA 

terá até 20 (vinte) dias para realizar a entrega final da Etapa correspondente.  

Fica à critério do CONTRATANTE a elaboração de um Termo de Referência complementar, que 

especifique detalhadamente os elementos de entrega previstos. 
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ANEXO A – PLANILHA DE HONORÁRIOS DETALHADA
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ANEXO B – CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA – SEBRAE RO 
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